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Ofício Circular nº 0029/09



                           Brasília-DF, 07 de dezembro de 2009.

Senhor (a) Presidente,

É com imenso prazer que encaminhamos a Vossa Senhoria as informações necessárias para realização do processo de arrecadação da Contribuição Sindical de 2010.

Conforme mencionado no ofício anterior, as tarifas de liquidação, já com o desconto de 30% serão rateadas proporcionalmente entre Confederação, Federação e Sindicato, no momento do crédito. Para aderir ao contrato as entidades terão de preencher o Termo de Adesão em 03 (três) vias assinado pelo Presidente e Tesoureiro observando as opções já pré marcadas, encaminhá-lo à Caixa juntamente com a cópia do contrato CNPL/CEF, e nos remeter 01 (via). No caso dos Sindicatos, além do contrato CNPL/CEF e de seu Termo de Adesão, deverá apresentar cópia do Termo de Adesão da Federação. 

Com o objetivo de subsidiar e contribuir na agilidade do processo da Contribuição Sindical, a CNPL fechou uma parceria com a gráfica e com os Correios, onde manterá os mesmos valores praticados esse ano para os serviços de emissão e postagem, além do rateio das despesas entre entidades do sistema, conforme demonstrativo abaixo:

	CUSTO UNITÁRIO DE EMISSÃO/POSTAGEM = R$ 1,13

	Sindicato
	Federação
	CNPL

	Percentual
	Valor
	Percentual
	Valor
	Percentual
	Valor

	75% 
	0,85
	18,75% 
	0,21
	6,25% 
	0,07

	75% 
	0,85
	Inexistindo
	25% 
	0,28

	Inexistindo
	93,73% 
	1,06
	6,27% 
	0,07


OBS: Inexistindo a entidade no MTE.
Será firmado um contrato entre a CNPL e as entidades que farão a cobrança por meio da CNPL. Contrato esse que as entidades deverão preencher e assiná-lo qualificando o presidente e tesoureiro, reconhecer firma e nos encaminhar em 02 (duas) vias. O pagamento dos custos operacionais das entidades que aderirem ao contrato deverá ser feito por meio de débito em conta corrente, de bloqueto bancário ou depósito na conta da CNPL Agência 2403 Operação 003 Conta Corrente 10.296-3, CEF - Caixa Econômica Federal. Deverá ser remetida cópia do comprovante do depósito pelo fax (61) 2103.1684, para fins de emissão do pertinente recibo. 
Informamos que não poderão participar do contrato as entidades que não possuem regularização junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e/ou código sindical vigente fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal. Desta forma será obedecido integralmente o disposto nos artigos, 585, 590 e 591 (e seus parágrafos) da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho para a distribuição dos repasses destinados aos beneficiados da contribuição sindical;
No caso de sua entidade aderir ao contrato, terá que encaminhar junto com a correspondência mencionada acima (Termo de Adesão e Contrato para confecção das guias), ofício informando o valor, o vencimento e a mensagem destinada ao contribuinte juntamente com o cadastro dos contribuintes em CD ou por e-mail: contribuicaosindical@cnpl.org.br na linguagem TXT, XLS ou DBF, digitado sem caracteres especiais e acentos devendo obedecer ao seguinte formato. EX:
	NOME
	CPF
	ENDEREÇO
	BAIRRO
	CIDADE
	UF
	CEP

	Fulano de Tal
	123.456.789-10
	Ql. 15 Casa 17
	Asa Sul
	Brasília
	DF
	70070-000


· NOME DO CONTRIBUINTE

 (No Máximo 50 Caracteres)

· CPF


 (No Máximo 11 Caracteres)

· ENDEREÇO



 (No Máximo 60 Caracteres)

· BAIRRO



 (No Máximo 20 Caracteres)

· CIDADE



 (No Máximo 20 Caracteres)

· UF




 (No Máximo 02 Caracteres)

· CEP

 (No Máximo 08 Caracteres)

OBS: O texto que será impresso na Guia deverá conter 10 (dez) linhas com até 100 (cem) caracteres por linha. Informamos para o seu conhecimento que a data limite para recebimento da documentação será 10/01/2010.





Para os Sindicatos que tiverem suas Federações omissas no Convênio, terão em seu percentual de rateio dos custos de acordo com a tabela abaixo, cabendo a CNPL o custo da antecipação do pagamento de emissão e postagem.
	CUSTO UNITÁRIO DE EMISSÃO/POSTAGEM = R$ 1,13

	SINDICATO
	CNPL

	Percentual
	Valor
	Percentual
	Valor

	93,73%
	1,06
	6,27%
	0,07


Cordialmente,
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	FRANCISCO ANTONIO FEIJÓ

Presidente
	CARLOS ALBERTO SCHMITT DE AZEVEDO

Tesoureiro Geral


BRL
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